
 

 

 

 

V O T O 

 

 

 

    O Senhor Ministro Edson Fachin (Relator): Inicialmente, cumpre-se 

esclarecer a temática jurídica a qual será debatida no presente feito, 

tendo em vista a função de precedente a ser exercida por esse paradigma 

perante o sistema judicial pátrio. 

 

 

 

    O tema controverso consiste em saber se há quebra na ordem 

cronológica de pagamento de precatórios e, por efeito, se é legítima 

expedição de ordem de sequestro de verbas públicas, na hipótese de 

suposta preterição de precatório de natureza alimentar mais antigo em 

relação à precatório de natureza não alimentar mais moderno, por sua vez, 

incluído na sistemática especial do art. 78 do ADCT. 

 

 

 

    Veja-se, a propósito, a atual redação do precitado dispositivo 

constitucional: 

 

 

 

    ?Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno 

valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações e os 

que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados em 

juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda e os 

que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão 

liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros 

legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez 

anos, permitida a cessão dos créditos. 

 

 

 

    § 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor. 

 

 

 

    § 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, 

se não liquidadas até o final do exercício a que se referem, poder 

liberatório do pagamento de tributos da entidade devedora. 

 

 

 

    § 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois 

anos, nos casos de precatórios judiciais originários de desapropriação de 

imóvel residencial do credor, desde que comprovadamente único à época da 

imissão na posse. 

 

 

 



    § 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou 

em caso de omissão no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, 

a requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de 

recursos financeiros da entidade executada, suficientes à satisfação da 

prestação.? 

 

 

 

    Nesse sentido, é imperativo constatar que a repercussão geral da 

matéria sofreu, em alguma medida, esvaziamento em termos de impacto 

econômico-financeiro do presente julgamento. 

 

 

 

    Ocorre que o art. 78 do ADCT encontra-se com eficácia suspensa, por 

força do deferimento de medidas cautelares nas ADIs 2.356 e 2.362, ambas 

com acórdãos redigidos pelo Ministro Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJe 

19.05.2011, porquanto nelas o Supremo Tribunal Federal julgou, por 

maioria, a inconstitucionalidade do art. 2º da EC 30/2000, em razão de 

ofensa à cláusula pétrea, nos seguintes termos: 

 

 

 

    ?MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 2º DA 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 2000, QUE ACRESCENTOU O 

ART. 78 AO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. PARCELAMENTO 

DA LIQUIDAÇÃO DE PRECATÓRIOS PELA FAZENDA PÚBLICA. 1. O precatório de que 

trata o artigo 100 da Constituição consiste em prerrogativa processual do 

Poder Público. Possibilidade de pagar os seus débitos não à vista, mas 

num prazo que se estende até dezoito meses. Prerrogativa compensada, no 

entanto, pelo rigor dispensado aos responsáveis pelo cumprimento das 

ordens judiciais, cujo desrespeito constitui, primeiro, pressuposto de 

intervenção federal (inciso VI do art. 34 e inciso V do art. 35, da CF) 

e, segundo, crime de responsabilidade (inciso VII do art. 85 da CF). 2. O 

sistema de precatórios é garantia constitucional do cumprimento de 

decisão judicial contra a Fazenda Pública, que se define em regras de 

natureza processual conducentes à efetividade da sentença condenatória 

trânsita em julgado por quantia certa contra entidades de direito 

público. Além de homenagear o direito de propriedade (inciso XXII do art. 

5º da CF), prestigia o acesso à jurisdição e a coisa julgada (incisos 

XXXV e XXXVI do art. 5º da CF). 3. A eficácia das regras jurídicas 

produzidas pelo poder constituinte (redundantemente chamado de 

?originário?) não está sujeita a nenhuma limitação normativa, seja de 

ordem material, seja formal, porque provém do exercício de um poder de 

fato ou suprapositivo. Já as normas produzidas pelo poder reformador, 

essas têm sua validez e eficácia condicionadas à legitimação que recebam 

da ordem constitucional. Daí a necessária obediência das emendas 

constitucionais às chamadas cláusulas pétreas. 4. O art. 78 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, acrescentado pelo art. 2º da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, ao admitir a liquidação ?em prestações 

anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos? dos precatórios 

pendentes na data de promulgação? da emenda, violou o direito adquirido 

do beneficiário do precatório, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Atentou ainda contra a independência do Poder Judiciário, cuja autoridade 

é insuscetível de ser negada, máxime no concernente ao exercício do poder 

de julgar os litígios que lhe são submetidos e fazer cumpridas as suas 

decisões, inclusive contra a Fazenda Pública, na forma prevista na 

Constituição e na lei. Pelo que a alteração constitucional pretendida 



encontra óbice nos incisos III e IV do § 4º do art. 60 da Constituição, 

pois afronta ?a separação dos Poderes? e ?os direitos e garantias 

individuais?. 5. Quanto aos precatórios ?que decorram de ações iniciais 

ajuizadas até 31 de dezembro de 1999?, sua liquidação parcelada não se 

compatibiliza com o caput do art. 5º da Constituição Federal. Não 

respeita o princípio da igualdade a admissão de que um certo número de 

precatórios, oriundos de ações ajuizadas até 31.12.1999, fique sujeito ao 

regime especial do art. 78 do ADCT, com o pagamento a ser efetuado em 

prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, 

enquanto os demais créditos sejam beneficiados com o tratamento mais 

favorável do § 1º do art. 100 da Constituição. 6. Medida cautelar 

deferida para suspender a eficácia do art. 2º da Emenda Constitucional nº 

30/2000, que introduziu o art. 78 no ADCT da Constituição de 1988.? 

 

 

 

    De todo modo, está em questão o relacionamento normativo entre os 

regimes de pagamento especial de débitos judiciais da Fazenda Pública, de 

acordo com a natureza do crédito, alimentar ou não. 

 

 

 

    Nas lições de Regis Fernandes de Oliveira, ?Precatório ou ofício 

precatório é a solicitação que o juiz da execução faz ao presidente do 

tribunal respectivo para que ele requisite verba necessária ao pagamento 

de credor de pessoa jurídica de direito público, em face de decisão 

judicial transitada em julgado.? (Curso de Direito Financeiro. 3 ed. São 

Paulo: RT, 2010, p. 579) 

 

 

 

    Trata-se, portanto, de opção política do Poder Constituinte 

Originário acerca de um regime especial de pagamento dos débitos da 

Fazenda Pública.  

 

 

 

    Na ADI-MC 584, de relatoria do Ministro Celso de Mello, Tribunal 

Pleno, DJ 22.05.1992, assentou-se que o artigo 100 da Constituição da 

República traduz-se em um dos mais expressivos postulados realizadores do 

princípio da igualdade, pois busca conferir, na concreção do seu alcance, 

efetividade à exigência constitucional de tratamento isonômico dos 

credores do Estado. 

 

 

 

    Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal possui entendimento 

iterativo no sentido de que a ordem cronológica é o 

critério constitucional para a satisfação desses débitos do Poder 

Público. 

 

 

 

    Confira-se a ementa da ADI 584, de relatoria do Ministro Dias 

Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 09.04.2014: 

 

 

 



    ?Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 245 da Constituição do 

Estado do Paraná. Vinculação de receitas obtidas judicialmente da União 

ao pagamento de débitos judiciais do Estado. Ofensa ao regramento 

constitucional dos precatórios. Vício formal. Iniciativa legislativa do 

chefe do Poder Executivo. Vinculação orçamentária. Confirmação da 

liminar. Procedência da ação. 1. O preceito atacado cria forma transversa 

de quebra da ordem de precedência dos precatórios ao efetivar a 

vinculação das receitas obtidas com indenizações ou créditos pagos ao 

Estado pela União ao pagamento de débitos de idêntica natureza. Não 

encontra amparo constitucional a previsão, porquanto seria instalada, 

inevitavelmente, uma ordem paralela de satisfação dos créditos, em 

detrimento da ordem cronológica. Impossibilidade de regramento da matéria 

por norma de hierarquia inferior. Precedentes. 2. O dispositivo da 

Constituição do Estado do Paraná, ao efetuar vinculação de receita de 

caráter orçamentário, qual seja, a obtida do ente central por recebimento 

de indenizações ou de outros créditos, incorre em vício de natureza 

formal, uma vez que a Carta Política exige que a iniciativa legislativa 

de leis com esse conteúdo seja do chefe do Poder Executivo. Precedentes. 

3. Ação julgada procedente.? (grifos nossos) 

 

 

 

    A diferenciação dos precatórios com base na natureza do crédito tem 

guarida constitucional, notadamente no artigo 100 do Texto 

Constitucional, que se transcreve seguidamente: 

 

 

 

    ?Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, 

Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, 

far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de 

casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 

abertos para este fim. 

 

 

 

    § 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles 

decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas 

complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte ou 

por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de sentença 

judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos 

os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. 

 

 

 

    § 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 

(sessenta) anos de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou 

sejam portadores de doença grave, definidos na forma da lei, serão pagos 

com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao 

triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 

admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será 

pago na ordem cronológica de apresentação do precatório.? 

 

 

 



    Nesses termos, esta Corte chancelou o entendimento de que as 

prestações de natureza alimentar reconhecidas judicialmente em face da 

Fazenda Pública se submetem à sistemática dos precatórios. 

 

 

 

    A despeito disso, desde o julgamento da ADI 47, de relatoria do 

Ministro Octávio Gallotti, DJe 13.06.1997, entende-se que os créditos 

alimentares formam uma lista distinta dos créditos de outra natureza, 

sendo que aqueles possuem prioridade absoluta sobre os demais. 

 

 

 

    Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Plenário do STF: 

 

 

 

    ?AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. DETERMINAÇÃO DE 

PAGAMENTO IMEDIATO DE VALORES RECONHECIDOS JUDICIALMENTE. OCORRÊNCIA DE 

GRAVE LESÃO À ORDEM PÚBLICA. VIOLAÇÃO AO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA E AO ART. 2º-B DA LEI 9.494/97. NECESSIDADE DE SUBMISSÃO AO 

REGIME CONSTITUCIONAL DOS PRECATÓRIOS. 1. Art. 1º da Lei 9.494/97, c/c 

art. 4º da Lei 8.437/92: configuração de grave lesão à ordem pública. 

Pedido de suspensão de tutela antecipada deferido. 2. A tutela 

jurisdicional pretendida pelo agravante, consubstanciada no pagamento 

antecipado dos valores reconhecidos judicialmente só pode ser efetivada 

após o trânsito em julgado da ação sob o procedimento ordinário ajuizada 

na origem. 3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao 

interpretar o disposto no caput do art. 100 da Constituição da República, 

firmou-se no sentido de submeter, mesmo as prestações de caráter 

alimentar, ao regime constitucional dos precatórios, ainda que 

reconhecendo a possibilidade jurídica de se estabelecerem duas ordens 

distintas de precatórios, com preferência absoluta dos créditos de 

natureza alimentícia (ordem especial) sobre aqueles de caráter meramente 

comum (ordem geral). Precedentes. 4. Agravo regimental improvido.? (STA 

90 AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, DJe 26.10.2007) 

 

 

 

    Ademais, cristalizou-se o referido entendimento em enunciado sumular 

desta Corte: ?A exceção prevista no art. 100, ?caput?, da CF/88, em favor 

dos créditos de natureza alimentícia, não dispensa a expedição de 

precatório, limitando-se a isentá-los da observância da ordem cronológica 

dos precatórios decorrentes de condenações de outra natureza.? (Súmula 

655 do STF) 

 

 

 

    Em síntese, concebe-se o relacionamento entre os regimes de pagamento 

especial de débitos judiciais da Fazenda Pública, de acordo com a 

natureza do crédito, alimentar ou não, com prevalência absoluta do 

primeiro em relação ao último. 

 

 

 

    A despeito disso, a presente controvérsia se complexifica na medida 

em que o paradigma para aferição da preterição é precatório de natureza 

não alimentar incluído na moratória prevista pelo art. 78 do ADCT, com 



satisfação apenas parcial, tendo em vista que a metodologia daquela se 

firma na liquidação do débito em parcelas anuais, iguais e sucessivas, 

pelo prazo máximo de 10 (dez) anos. 

 

 

 

    Nesse sentido, a perquirição passa a ser o significado da prevalência 

absoluta dos créditos alimentares perante a opção política de 

elastecimento temporal do prazo para o pagamento das dívidas judiciais da 

Fazenda Pública. 

 

 

 

    Cabe, portanto, ressaltar que na ADI 1.662, de relatoria do Ministro 

Maurício Corrêa, DJ 19.09.2003, o Supremo Tribunal Federal definiu que o 

único caso de autorização do sequestro de verbas públicas previsto no 

art. 100 da Constituição da República consiste na hipótese de burla ao 

direito de precedência do credor. 

 

 

 

    Veja-se a ementa do julgado supracitado: 

 

 

 

    ?AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INSTRUÇÃO NORMATIVA 11/97, 

APROVADA PELA RESOLUÇÃO 67, DE 10.04.97, DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO, QUE UNIFORMIZA PROCEDIMENTOS PARA A EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIOS E OFÍCIOS REQUISITÓRIOS REFERENTES ÀS CONDENAÇÕES DECORRENTES 

DE DECISÕES TRANSITADAS EM JULGADO. 1. Prejudicialidade da ação em face 

da superveniência da Emenda Constitucional 30, de 13 de setembro de 2000. 

Alegação improcedente. A referida Emenda não introduziu nova modalidade 

de seqüestro de verbas públicas para a satisfação de precatórios 

concernentes a débitos alimentares, permanecendo inalterada a regra 

imposta pelo artigo 100, § 2º, da Carta Federal, que o autoriza somente 

para o caso de preterição do direito de precedência do credor. Preliminar 

rejeitada. 2. Inconstitucionalidade dos itens III e XII do ato impugnado, 

que equiparam a não-inclusão no orçamento da verba necessária à 

satisfação de precatórios judiciais e o pagamento a menor, sem a devida 

atualização ou fora do prazo legal, à preterição do direito de 

precedência, dado que somente no caso de inobservância da ordem 

cronológica de apresentação do ofício requisitório é possível a 

decretação do seqüestro, após a oitiva do Ministério Público. 3. A 

autorização contida na alínea b do item VIII da IN 11/97 diz respeito a 

erros materiais ou inexatidões nos cálculos dos valores dos precatórios, 

não alcançando, porém, o critério adotado para a sua elaboração nem os 

índices de correção monetária utilizados na sentença exeqüenda. 

Declaração de inconstitucionalidade parcial do dispositivo, apenas para 

lhe dar interpretação conforme precedente julgado pelo Pleno do Tribunal. 

4. Créditos de natureza alimentícia, cujo pagamento far-se-á de uma só 

vez, devidamente atualizados até a data da sua efetivação, na forma do 

artigo 57, § 3º, da Constituição paulista. Preceito discriminatório de 

que cuida o item XI da Instrução. Alegação improcedente, visto que esta 

Corte, ao julgar a ADIMC 446, manteve a eficácia da norma. 5. Declaração 

de inconstitucionalidade dos itens III, IV e, por arrastamento, da 

expressão ?bem assim a informação da pessoa jurídica de direito público 

referida no inciso IV desta Resolução?, contida na parte final da alínea 

c do item VIII, e, ainda, do item XII, da IN/TST 11/97, por afronta ao 



artigo 100, §§ 1º e 2º, da Carta da República. 6. Inconstitucionalidade 

parcial do item IV, cujo alcance não encerra obrigação para a pessoa 

jurídica de direito público. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente em parte.? 

 

 

 

    Igualmente, após o julgamento da Rcl 2.452, de relatoria da Ministra 

Ellen Gracie, Tribunal Pleno, DJ 19.03.2004, restou claro que a nova 

hipótese de sequestro de verbas prevista no §4º do art. 78 do ADCT não se 

aplica aos precatórios de natureza alimentar, uma vez que estes estão 

explicitamente excluídos da sistemática do dispositivo. 

 

 

 

    Reproduz-se a ementa desse precedente: 

 

 

 

    ?A previsão de que trata o § 4º do art. 78 do ADCT da Constituição 

Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 30/2000, refere-se 

exclusivamente aos casos de parcelamento de que cuida o caput do 

dispositivo, não sendo aplicável aos débitos de natureza alimentícia. A 

única situação suficiente para motivar o seqüestro de verbas públicas 

destinadas à satisfação de dívidas judiciais alimentares é a ocorrência 

de preterição da ordem de precedência. Precedentes. Reclamação 

procedente.? 

 

 

 

    De qualquer forma, ambas as Turmas desta Corte possuem entendimento 

no sentido de que o prosseguimento de sequestro de verbas públicas com 

fulcro no §4º do art. 78 da ADCT viola a autoridade das ADIs 2.356 e 

2.362. 

 

 

 

    Confiram-se os seguintes julgados: 

 

 

 

    ?AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. PRECATÓRIO. SEQUESTRO DE VERBAS 

PÚBLICAS. AFRONTA AO QUE DECIDIDO NAS ADIs 2.356 E 2.362. PROCEDÊNCIA DA 

RECLAMAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A eficácia do art. 2º da 

Emenda Constitucional 30/2000, que introduziu o art. 78 do ADCT, foi 

suspensa no julgamento da medida cautelar nas ADIs 2.356 e 2.362. 2. 

Viola a autoridade da referida decisão o ato que determina o 

prosseguimento de sequestro de verbas públicas fundado no art. 78, § 4º, 

do ADCT. 3. Agravo regimental desprovido.?  

(Rcl 13002 AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 14.05.2015)  

 

 

 

    ?EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. SEQUESTRO DE VERBAS PÚBLICAS PARA PAGAMENTO 

DE PARCELAS DE PRECATÓRIO: CONTRARIEDADE ÀS DECISÕES PROFERIDAS NAS AÇÕES 

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NS. 2.356 E 2.362. PRECEDENTES. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.?  



(Rcl 15168 ED, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, DJe 19.12.2014)  

 

 

 

    Conclui-se, portanto, que o pagamento parcelado de débitos antigos, 

nos termos do art. 78 do ADCT, não infirma a prevalência dos créditos de 

natureza alimentar sobre os demais. A regra permanece hígida, mesmo 

diante da excepcionalidade conjectural pressuposta pelo dispositivo 

retro. 

 

 

 

    Parece-nos também ter sido essa a vontade do Poder Constituinte ao 

ressalvar expressamente a retirada dos precatórios alimentares do âmbito 

de incidência desse regime de pagamento excepcional. Isto porque a 

impossibilidade de quebra ou perda do caráter alimentar do precatório 

decorre de sua eleição constitucional como prioritário. 

 

 

 

    Nessa seara, transcreve-se, por oportuno, excerto da manifestação do 

Parquet: 

 

 

 

    ?Com efeito, o pagamento prioritário dos créditos alimentares, na 

ordem cronológica da expedição dos precatórios, é a medida que deve 

nortear o administrador público, como forma de concretizar os princípios 

insculpidos na Carta Maior. 

 

 

 

    Nesse passo, o argumento de que o débito não alimentar parcelado não 

foi integralmente pago (e por isso não seria cabível o seqüestro) não 

sana o vício de deficiência na priorização do precatório alimentar. A 

violação ao direito de preferência constitucionalmente consagrado 

persiste, pois a ausência de autorização constitucional para parcelar não 

pode justificar que se postergue o pagamento, conferindo-se verdadeira 

predileção a precatório não alimentar.? 

 

 

 

    Outra não foi a solução adotada por esta Suprema Corte relativamente 

ao art. 33 do ADCT, como se haure das razões de decidir do RE 132.031, de 

relatoria do Ministro Celso de Mello, Primeira Turma, DJ 19.04.1996, que 

consta com a seguinte ementa: 

 

 

 

     ?EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - QUANTIA CERTA - REGIME 

CONSTITUCIONAL DOS PRECATORIOS - DESRESPEITO A ORDEM CRONOLOGICA - 

SEQUESTRO DETERMINADO - PRETENSAO AO PAGAMENTO PARCELADO (ADCT/88, ART. 

33) - IMPOSSIBILIDADE - RE NÃO CONHECIDO. - O regime constitucional de 

execução por quantia certa contra o Poder Público - qualquer que seja a 

natureza do crédito exequendo (RTJ 150/337) - impõe a necessária extração 

de precatório, cujo pagamento deve observar, em obsequio aos princípios 

ético-jurídicos da moralidade, da impessoalidade e da igualdade, a regra 

fundamental que outorga preferencia apenas a quem dispuser de precedência 



cronológica (prior in tempore, potior in jure). A exigência 

constitucional pertinente a expedição de precatório - com a consequente 

obrigação imposta ao Estado de estrita observância da ordem cronológica 

de apresentação desse instrumento de requisição judicial de pagamento - 

tem por finalidade (a) assegurar a igualdade entre os credores e 

proclamar a inafastabilidade do dever estatal de solver os débitos 

judicialmente reconhecidos (RTJ 108/463), (b) impedir favorecimentos 

pessoais indevidos e (c) frustrar tratamentos discriminatórios, evitando 

injustas perseguições ditadas por razoes de caráter político-

administrativo. PODER PÚBLICO - PRECATORIO - INOBSERVANCIA DA ORDEM 

CRONOLOGICA DE SUA APRESENTAÇÃO. - A Constituição da Republica não quer 

apenas que a entidade estatal pague os seus débitos judiciais. Mais do 

que isso, a Lei Fundamental exige que o Poder Público, ao solver a sua 

obrigação, respeite a ordem de precedência cronológica em que se situam 

os credores do Estado. - A preterição da ordem de precedência cronológica 

- considerada a extrema gravidade desse gesto de insubmissão estatal as 

prescrições da Constituição - configura comportamento institucional que 

produz, no que concerne aos Prefeitos Municipais, (a) consequências de 

caráter processual (sequestro da quantia necessária a satisfação do 

débito -CF, art. 100, par. 2.),(b) efeitos de natureza penal (crime de 

responsabilidade, punível com pena privativa de liberdade - DL n. 201/67, 

art. 1., XII) e (c) reflexos de índole político-administrativa 

(possibilidade de intervenção do Estado no Município, sempre que essa 

medida extraordinária revelar-se essencial a execução de ordem ou decisão 

emanada do Poder Judiciário - CF, art. 35, IV, in fine). PRECATORIO - 

PRETERIÇÃO DA ORDEM CRONOLOGICA - SEQUESTRO DECRETADO - PRETENSAO ESTATAL 

AO PAGAMENTO PARCELADO - (ADCT/88, ART. 33) - INADMISSIBILIDADE. - A 

norma inscrita no art. 33 do ADCT/88, embora preordenada a disciplinar, 

de modo favorável ao Poder Público, o pagamento dos débitos estatais 

oriundos de condenação judicial, não alcança as obrigações cujo pagamento 

- afetado por injusta preterição da ordem de precedência cronológica do 

respectivo precatório - veio a ser postergado ilicitamente pela pessoa 

jurídica de direito público, em detrimento de credor mais antigo. - A 

efetivação extraordinária do ato de sequestro judicial da quantia 

necessária a satisfação do débito (CF, art. 100, par. 2.), motivada pela 

quebra da ordem de precedência, impede que o precatório concernente ao 

credor mais antigo, injustamente preterido, seja qualificado como 

pendente de pagamento para efeito de aplicação da norma inscrita no art. 

33 do ADCT/88. PAGAMENTO ANTECIPADO DE CREDOR MAIS RECENTE - ALEGAÇÃO DE 

VANTAGEM PARA O ERARIO PÚBLICO - QUEBRA DA ORDEM DE PRECEDENCIA 

CRONOLOGICA - INADMISSIBILIDADE. - O pagamento antecipado de credor mais 

recente, em detrimento daquele que dispõe de precedência cronológica, não 

se legitima em face da Constituição, pois representa comportamento 

estatal infringente da ordem de prioridade temporal assegurada a todos os 

credores do Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Politica. 

O legislador constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da 

Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo Poder 

Público. Eventual vantagem concedida ao erário público por credor mais 

recente não justifica, para efeito de pagamento antecipado de seu 

crédito, a quebra da ordem constitucional de precedência cronológica. O 

pagamento antecipado que dai resulte - exatamente por caracterizar 

escolha ilegitima de credor - transgride o postulado constitucional que 

tutela a prioridade cronológica na satisfação dos débitos estatais e 

autoriza, em consequência - sem prejuízo de outros efeitos de natureza 

jurídica e de caráter político-administrativo -, a efetivação do ato de 

sequestro.? (grifos nossos) 

 

 



 

    Feita essas considerações, imputo a seguinte tese jurídica ao meu 

voto, bem como submetê-la à deliberação pelo Colegiado, para efeitos de 

repercussão geral, no âmbito do Tema 521: ?É legítima a expedição de 

ordem de sequestro de verbas públicas, por conta da ordem cronológica de 

pagamento de precatórios, na hipótese de crédito de natureza alimentar 

mais antigo ser preterido em favor de parcela de precatório de natureza 

não alimentar mais moderno, mesmo quando este integrar o regime do art. 

78 do ADCT.? 

 

 

 

    Agora, resta correlacionar a tese construída e o presente caso 

concreto. Conforme relatado pela própria parte Recorrente, os precatórios 

de natureza alimentar tido por preteridos referem-se a pagamentos 

pendentes desde 1998, notadamente o EP 880/2002 (número de ordem 

004/2003), conquanto os precatórios de caráter não alimentar apontados 

como paradigmas, que foram expedidos em 2002 e parcelados na forma do 

art. 78 do ADCT, já estariam sendo liquidados, ainda que de modo parcial, 

no particular o EP na 879/2002 (na ordem 004/2003). 

 

 

 

    Por conseguinte, não há dúvidas de que a situação releva uma escolha 

ilegítima de credor, pois um detentor de precatório emitido mais 

recentemente teria seu crédito, ainda que parcialmente, antecipadamente 

pago em relação à parte Recorrida, isto é, credora prioritária e primeva 

do ente estatal Recorrente. 

 

 

 

    Em suma, não há o que alterar no acórdão recorrido que merece 

prosperar na ordem jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 

 

 

    Ante o exposto, nego provimento ao recurso extraordinário. 

 

 

 

    Ademais, fixo a seguinte tese jurídica à minha manifestação no Tema 

521 da sistemática da repercussão geral: ?É legítima a expedição de ordem 

de sequestro de verbas públicas, por conta da ordem cronológica de 

pagamento de precatórios, na hipótese de crédito de natureza alimentar 

mais antigo ser preterido em favor de parcela de precatório de natureza 

não alimentar mais moderno, mesmo quando este integrar o regime do art. 

78 do ADCT.? 
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